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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210108PP00001
LICITAÇÃO N°. 00001/2021
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel.: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 25 de Janeiro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n? 00001/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na
forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observãncia a Lei Federal nO 10.520,
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028, de 30 de Dezembro de
2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes destinados a atender a frota
veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal de
Saúde.

1.0.000BJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de combustíveis e
lubrificantes destinados a atender a frota veicular própria e/ou locada da edilidade e suas
secretarias, inclusive Fundo Municipal de Saúde.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes destinados a atender a
frota veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal
de Saúde considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; A referida LICITAÇÃO tem o objetivo de consentir o dispositivo legal que regulamenta
a contratação, de pessoa jurídica para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes e
lubrificantes à administração Municipal de Itapororoca-PB nos termos e condições que se
seguem. A referida Contratação acha-se amparada Lei de Licitações n° 8.666 de 21 de junho de
1993 e Lei N° 10.520, de 17 de julho de 2002. A obtenção de combustíveis e lubrificantes, em
geral, pela Administração Municipal tende atender as necessidades como: 1) Manutenção da
Máquina pública através da sua frota oficial; 2) Contratos de locação de veículos. A
contratação aplica-se em pretexto imperativo em atender os serviços essenciais e
indispensáveis, além da circulação da frota de veículos da administração municipal. Tais
serviços, exceto a circulação da frota, são realizados por veículos locados, fornecendo o
município o combustível às empresas contratadas, modelo operacional este que se mostra
economicamente mais viável em razão de constituir o combustível principal custo na locação de
veículos e o Município adquirir este insumo com preço vantajoso, de modo a praticar assim
preço de locação reduzido em relação ao mercado local. Subsidiariamente, há ainda que
considerar-se a operação da frota municipal de transporte oficial, responsável pela circulação
de pessoal e materiais indispensáveis à manutenção da máquina publica, realizada pela
Prefeitura de Itapororoca e Fundo Municipal de Saúde. E ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrize
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das di sposi]; õ s
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolad
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo di
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simpliYO·1~1F.;,""
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.
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2 . 1.0' envelopes cootendo a documentação re 1ati va à proposta de preços e a habi li t.acào para*J
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 08:30 horas do
dia 25 de Janeiro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. .
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
04 122 0052 2001 Manut dos Serv de Representação Oficial
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04 122 0052 2002 Manut dos Serv Administrativos Gerais
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
04 123 0052 2005 Manut do Gerenc e Controle Financeiro
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2049 Manut prog Nac de Apoio ao Transp Escolar - PNATE
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistenciais
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
04 122 0052 2020 Manut dos Serv da Secretaria de Infra Es trutura
11.110 Sec Municipal de Agricultura
20 608 0643 2025 Manut dos Serv de Apoio ao Pequeno Agric ultor
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude
3390.30 Material de Consumo

6.0.0AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamen e
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos d
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empre a
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos p
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.



6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de
rocuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
ignatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues
em original, por qualquer processo de
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
cópia autenticada por cartório competente, pelo

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00001/2021
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

8.2.Proposta elaborada em consonãncia com as especificações constantes deste Lnstru
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada

o ~NV~LOP~ PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:



representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou
e outras caracteristicas se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos.

8.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
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9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇAo - PREGAO PRESENCIAL N°. 00001/2021
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇAo deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal,
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compativel

relativo ao
com o objeto

contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 19
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII
constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da s
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.



r

1
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, acompanhado do contrato, ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente na abertura da licitação.
9.2.14.Liberação do Corpo de Bombeiros para funcionamento, dentro do prazo de validade.
9.2.15.Autorização e/ou Certificado de funcionamento expedido pela ANP (Agência Nacional de
Petróleo), dentro do prazo de validade.
9.2.16.Licença da SUDEMA para funcionamento, dentro do prazo de validade.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou pUblicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletr6nicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abértura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -,
quando a melhor oferta inicial não tiver sido
pequeno porte.

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

na forma acima definida, somente se aplicará
apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedir
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na t
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na
destinada ao recebimento das propostas de preços.



:fi
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá diVUlgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocaSlao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
l2.l.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
l2.l.l.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a im
confirmaçcto,poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibil'
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos p
conforme parãmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta
for o caso, apenas o item correspondente.



13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

5.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento
parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunica
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades
advertência e muLta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçã ,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO



17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será
acordo com o cronograma aprovado, quando
disponibilidade de recursos financeiros.
l8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

superior ao valor do respectivo adimplemento, de
for o caso, e sempre em conformidade com a

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, Ja deverão estar incluídos os
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes
incidir sobre os respectivos preços.
20.S.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro,
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação,
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,
competente é o da Comarca de Mamanguape.



Itapororoca - PB, 12 e Janeiro de 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto desta licit.ação :
destinados a atender a frota veicular
inclusive Fundo Municipal de Saúde.

Aquisições parceladas de combustiveis e lubrificantes
própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias,

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

CÓDIGO
1 Gasolina Comum

DISCRIMINAÇÃO

2
3
4
5

Óleo Diesel Comum
Óleo Diesel S 10
Etanol
Óleo lubrificante para veículos movidos a diesel, balde com 20 (vinte)
litros

6 Óleo lubrificante para veículos movidos a diesel, embalagem de 31.
7 Óleo lubrificante para motor a diesel, embalagem de 11.
8 Óleo hidráulico 68, embalagem de 201.
9 Óleo lubrificante para transmissões automáticas e direção hidráulica para

veículos diesel
10 Óleo lubrificante para transmissões 90.
11 Óleo lubrificante para transmissões 90. Embalagem 201.
12 Óleo lubrificante para veículos flex tipo 15x40
13 Óleo lubrificante para veículos movidos a gasolina.
14 Óleo lubrificante, tipo hidráulico de transmissões de tratores.
15 Fluido de Freio, garrafa com 500 rol.
16 Fluido para freio ou embreagem DOT 4, embalagem com 500ml
17 Óleo lubrificante de transmissão, tipo 140, litro
18 Óleo lubrificante de transmissão, embalagem com 201
19 Óleo lubrificante de transmissão, tipo 140, embalagem com 201
20 Graxa para lubrificação.
21
22
23
24

Graxa para lubrificação, balde com 10Kg.
Arla 32, (Anti-Poluente) embalagem com 20 litros
Óleo de transmissão THF, embalagem com 201
Óleo de transmissão THF, embalagem com 31

UNIDADE QUANTIDADE
1 143064
1
1
1

Balde

144480
255120
20000

120

UND 80
1 250

Balde 80
1 140

1 100
UND 50
1 100
1 80
1 100

UND 70
UNO 130
1 100

UNO 50
Balde 40
KG 200

Balde 40
Balde 60
UNO 60
UNO 100

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aIterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas
correspondentes.

melhor técnica
e especificações

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor
coluna código:



4.1. 1.Com indícios que conduzam a uma presunção rela tiva de inexequibil idade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCÍSIO FRANÇA DA
Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

OBJETO: Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes destinados a atender a frota
veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal de
Saúde.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO
1
2
3
4

DISCRIMINAÇÃO
Gasolina Comum
Óleo Diesel Comum
Óleo Diesel S 10
Etanol

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
L 143064
L 144480

5 Óleo lubrificante para veiculos movidos
a diesel, balde com 20 (vinte) litros
Óleo lubrificante para veículos movidos
a diesel, embalagem de 31.
Óleo lubrificante para motor a diesel,
embalagem de 11.
Óleo hidráulico 68, embalagem de 201.
Óleo lubrificante para transmissões
automáticas e direção hidráulica para
veículos diesel

10 Óleo lubrificante para transmissões 90.
11 Óleo lubrificante para transmissões 90.

Embalagem 20L.
12 Óleo lubrificante para veiculas fLex

tipo 15x40
13 Óleo lubrificante para veículos movidos

a gasolina.
14 Óleo lubrificante, tipo hidráulico de

transmissões de tratares.
15 Fluido de Freio, garrafa com 500 mI.
16 Fluido para freio ou embreagem DOT 4,

embalagem com 500ml
17 Óleo lubrificante de transmissão, tipo

L
L

Balde

255120
20000

120

6

18 Óleo lubrificante de transmissão,

UND 80

L 250

Balde 80
L 140

L 100
UND 50

L 100

L 80

L 100

UND 70
UND 130

L 100

UND 50

Balde 40

KG 200
Balde 40
Balde 60

UND 60

UND 100

7

8
9

140, litro

embalagem com 20L
19 Óleo lubrificante de transmissão, tipo

140, embalagem com 20L
20 Graxa para lubrificação.
21 Graxa para lubrificação, balde com 10Kg.
22 Arla 32, (Anti-Poluente) embalagem com

20 litros
23 Óleo de transmissão THF, embalagem com

20L
24 Óleo de transmissão THF, embalagem com

3L

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:
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FOLHA 01/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.O - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00001/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00001/2021 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
di reta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00001/2021, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00001/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00001/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00001/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00001/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00001/2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00001/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade n" ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00001/2021, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUsULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes
destinados a atender a frota veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias,
inclusive Fundo Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial nO 00001/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito



04 122 0052 2001 Manut dos Serv de Representação Oficial
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04 122 0052 2002 Manut dos Serv Administrativos Gerais
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
04 123 0052 2005 Manut do Gerenc e Controle Financeiro
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2049 Manut prog Nac de Apoio ao Transp Escolar - PNATE
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistenciais
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
04 122 0052 2020 Manut dos Serv da Secretaria de Infra Es trutura
11.110 Sec Municipal de Agricultura
20 608 0643 2025 Manut dos Serv de Apoio ao Pequeno Agric ultor
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado,
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93,
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021,
considerada da data de sua assinatura.

que admite prorrogação nas condições e
está abaixo indicado e será considerado

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 10 da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:



go
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c muIta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 25 de
Janeiro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes destinados a atender a frota
veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal de
Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar nO123/06;
Decreto Municipal nO 028/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 12 de Janeiro de 2021
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 13.01.21
O - Diário Oficial do Estado - 13.01.21
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 13.01.21



ESTADODAPARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATOPREGÃOPRESENCIALNº 00001/2021

##TEXTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às
08:30 horas do dia 25 de Janeiro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes
destinados a atender a frota veicular própria e/ou locada da edilidade e suas
secretarias, inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente a LeiFederal nº 8.666/93; LeiComplementar nº 123/06; Decreto
Municipal nº 028/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB,12 de Janeiro de 2021
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 12/01/2021 09:10:22
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
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Prefeitura Municipal de Mogeiro e: CT N' 00005/2021 - 11.01.21 - EXPRESS DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS LIDA -R$ 17.572,50.

EXTRATO OE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇ.~O D'" EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
FARMAC.v\ BASICA,. [NJETA VEIS E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS DEMAi"fiAS DA
SECRETARIA DESAU~E OESTE MUN1CIPI0. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação n'
DV00003/2021. DOTAÇAO: Recursos Próprios do Municípío de Mogeiro: LEI MUNICIPAL340/2020
02.040 SEC DE SAUDE FMS 10 301 2007 2042 MANUT DAS ATMDADES DO FUNDO MUNJ
Cll'Al OE SAÚDE 349 3.3.90.32 00 001 MATERIAL, BEM OU SERViÇOS PARA DlSTRlBUIÇÃO
GRATUITA. 10 122004 2920 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAúDE
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mogeiro e: CT N" 00006/2021 - 11.01.21 - AlLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA-R$5.019,00; CTN°0000712021- 11.01.21
_EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA - R$ 12.561,30.

Prefeitura Municipal
de NovaFloresta

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA FLORESTA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DVOOOO3/1011

No ermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n' DVOOOO3/2021,que
objctiva: Contratação de empresa para instalaçâo limpeza e manutenção de Ar condicionado, para todas
as secretarias municipais, de acordo com a necessidade e as solicitação das secretarias de Educação,
Saúde, Administração. Transporte, Obras e Urbanismo, Finanças, Ação Social, Agriculrura e Esporte.
Conforme o T('"D11ode Referência; RATIFICO o cOlTespOllUCll(Cprocedimento c ADJUDICO o seu objcto
a: PAULO ESTANISLAU DA SILVA DANTAS 05132951430 - RS 14.000,00.

Nova Floresta - Pil, 1j de Janeiro de 1U11
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO OE DISPENSA OE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n" DV00003/2021. OBJETO: Contratação de empresa para insta
lação limpeza e manutenção de Ar condicionado, para todas as secretarias municipais. de acordo com
a necessidade e as solicitação das secretarias de Educação, Saúde, Administração. Transporte, Obras e
Urbanismo, Finanças, Ação Social, Agricultura c Esporte. Conforme o Termo de Referência. FUNDA~
MENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO:
Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, em 11/0112021.

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJEIO: Contratação de empresa para instalação limpeza e manutenção de Ar condicionado, para todas
as secretarias municipais, de acordo com a necessidade e as solicitação dali secretarias de Educação,
Saúde. Administração, Transporte, Obras e Urbanismo, Finanças, Ação Social, Agricultura e Esporte.

forme o Termo de Referência. FUNDA..MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n"DV00003/202J.
AçAo: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta; FPM, ICMS, l\illE, FMS, CUSTEIO

_ .3.90.39.01. VlGENCIA: ati o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Nova Flores", e: CT N" 00005/2021 - I1.U1.21 - PAULO ESTANISLAU DA
SILVA DANTAS 05132951430 - RS 14.000,00.

Prefeitura Municipal
de SãoJosé de Calana

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE S..\O JOSÉ DE CAIANA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N". 0001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAlANA
CONTRATADO: LoURNAL FLORENTINO SERVIÇOS CONIÁBEIS EIREU - CONJUTEC
FUNDAMENTO: arL 25, inciso IIda Lei 8.666/93
PROCESSO: Inexigibilidade 002/2021
VALOR: RS 102.000,00(Cenlo e tlois mil reais).
DATA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2021.
VIGENCIA: 31/1212021.
FONTE RECURSOS: Recursos Próprios do Munlcipio de São Jos~ de Caiana eru consonância a lei
orçamentillia ano 411/2020, para o exercicio DO ano de 2021;
02.030 - Secretaria de Finanças;
04 J 23 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secre""ia de Finanças;
Elenltmm Despesa 33.90,39 - OutroS serviços de pessoa jurídica.
São José de Caiana-PB, 12 de janeiro de 2021.
MANOEL I'EREI RA OE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO N°. 001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JOSÉ DE CAlANA
CONTRATADO: FREDERlCH DINIZ TOMÉ DE LIMA
FUNDAMENTO: a11.25, inciso IIda lei 8.666m
PROCESSO: Inexigibilidade n" 001/2021
O~~I!:TO: Contratação de assessoria juridica especifica para o setor de licitação do município, cuja
atividade será realizada a todas as secretarias municipais.
VALOR: RS 8.000,00(oito mil reais).
DATA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2021.
VIGENCIA: 02(dois) meses.
FONTE UE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São Jose de Caiaria em consonância a lei
orçamentária ano 411/2020, para o exercício do ano de 2021.
02.030 - SECRETARIA FINANÇAS
Classificação Funcional de n". 04.123.2005.2008 - Manutenção da Secretaria de Finanças, sob o Ele-
mento Despesa 3390.39.
SÃO JOSE DE CAlANA-PB, 12 de janeiro de 2021.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNlC1PAL OE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 _Centro - Irapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 25 de Janeiro de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas de combustiveis e
Iubrtfícanrcs destinados ti atender a frota veicular própria c/ou locada da edilidade c suas secretarias,
inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n'' 10.520/02 e subsidiariamente a lei Federai nO 8.666/93; lei Complementar n" 123/06;
Decreto Municipal n" 028/05; e legislação pertinente, ennsideradas as alterações posteriores das referi
das normas. Informações: no horário das 08:00 as l2:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado.
Telefone: (083) 32941111. E-mail: pmilicitacao2013@botmaiJ.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.
br; www.tee.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 12 de Janeiro de 2021

TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA
pregeetro Oficial

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE ED1TAL DE LlC1TAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da sua Pregoeirae Equipe de Apoio, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidlllle PREGÃO PRESENCIAL N'
00001/2021, do tipo menor preço por item, pela coutrataçâo de empresa do ramo pertinente para aquisição
de combustíveis, para abastecimento de veicules em transito, cuja abertura será no dia 26.01.2021 às
OR::10horas, na sala ele licitações. deste órgão, situado na 'Rua TrineuT.acerda, s/n", r.enlrn MAguiar~PR. O
edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal ou pelo www.tce.pb.gov.br <lU v.'WW.aguiar.pb.gov.br e
demais infonnações encontram-se a disposição dos interessados no endereço acima cimdo, no horário das
08:00 à., 12:00 110ra-" eootato-' pelo telefone (0··R3) 3499-ltRO, pelo email pref.a"",úar@hotmail.eom.

Aguiar-PB, t I de Jan6ro tle 2021.
Pregoelra

Prefeitura Municipal
de SãoJosé de Piranhas

.LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE pmANHAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00027/2020

Nos lermoS do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer
daAsses"mia Jurídica, rdercnte ao Pregão Elctrõnico n" 0002712020, que objctiva: Aquisição de oxigênio
medicinal hospitalar tem cilindros), destinados ao uso dos servíços da Secretaria Municipal de Saúde
do Olunicípio de São José de Pi_ranha.s-PB~HOMOLOGO o correspondente procedimento lidlatório
e o.eu objeto a: THAlS DE OLIVEIRA BRANDÃO - ME, CNPJ N": 22.769.247/0001-00 - Valor:
RS 269.000,00. Convocamos o representante da refelida empresa para num prazo 05 (cinco) dias
útei5, assinar seU re..~pectivocontrato. E~mail: c l~o·o:;t!'dt:: .iranhas((1I"'11aJl.coUl
portaldecompraspublica5.com.br.

Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 1/2021

ISSN 1677-7069 NQ 8, quarta-feira, 13 de janeiro de 2021

o Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês, torna público que fará realizar
através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Major Augusto Bezerra,
02 . Centro - Dona Ines - PS, às 14:00 horas do dia 25 de Janeiro de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para: Aquisição parcelada de
combustíveis,para o exercíciode 2021. Recursos:previstosno orçamentavigente.
Fundamento legal; Lei Federal n9 10.520/02 e Decreto Municipal nº 1002. Informações: no
horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Dona Inês-PB, 8 de Janeiro de 2021.
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeira
PREFEITURAMUNICIPAL DE GUARABIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OITAVO ADITIVO AO CONTRATO. StrlMO ADITIVO DE PRA20. REF: TOMADA DE PREÇOS
02.2018. OBJETO: Prorrogação por mais 04 (quatro) meses, contados do término do prazo de
vigência do Termo de Contrato de n' 375/2018 datado de 19/06/2018 e com término de
vigência em 19/10/2018, ao Primeiro Termo Aditivo de Prazo com Vigência até 20/02/2019,
ao Segundo Aditivo de Prazo com vigência até 21/06/2019, ao Terceiro Aditivo de Prazo com
vigência até 22/10/2019, ao Quarto Aditivo de Pra,o com vigência até 23/02/2020, ao Quinto
Aditivo de Prazo com vigência até 24/06/2020 e ao Sexto Aditivo de Prazo com vigência até
25/10/2020, celebrado inicialmente entre as partes, abjetivando a Contratação de empresa
no ramo pertinente para Pavimentação em Paraleleplpedos em diversas Ruas do Município,
conforme Contrato de Repasse nO 1034.816-77/2016. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARABIRA - MARCU5 DIOGO DE LIMA. CONTRATADA: HUMBERTO
RAMALHO TRIGUEIRO MENDES - ME . CNPJ: 35.590.090/0001-00- HUMBERTO RAMALHO
TRIGUEIRO MENDES. JUSTIFICATIVA: Em razão do procedimento de reprogramação pelo qual
está passando este contrato. ficou preludlcada a conclusão do objeto no prazo inicialmente
contratado. REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA TERMO ADITIVO:
23.10.2020. VIG~NCIA DO TERMO ADITIVO: 26.02.2021. Fundamentação Legal: para
atendimento do disposto no paragrafo único do art. 61 da lei 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO. SEXTO ADITIVO AO CONTRATO. REF: TOMADA OE
PREÇOS06.2018. OBJETO: Prorrogação por mais 06 (seis) meses, contados do término do
prazo de vigência do Termo de Contrato de n' 374/2018 datado de 18/06/2018 e com
término de vigência em 18/12/2018, ao Primeiro Aditivo com vigênciaaté 19/06/2019, ao
Segundo Aditivo com vigência até 20/12/2019, ao Terceiro Aditivo com vigência até
21/06/2020 e ao Quarto Aditivo de Prazo com vigência até 22/12/2020, celebrado
inicialmente entre as partes, objetivando a Contrataçãode empresa no ramo pertinente
para Construçãode Praçacom Quadra Poliesportlva,conforme Contrato de Repasse09
1030.610-69/2016. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA . MARCUS
DIOGO DE LIMA. CONTRATADA: AGUIAR E AGUIAR CONSTRUÇÕES LTDA - ME - CNPJ:
23.587.584/0001-49- DANILO SITÕNIO OE AGUIAR JUSTIFICATIVA: Conforme justificativa
técnicano processo.REGIMENTO:lei 8.666/93 e suasalteraçõesposteriores.DATATERMO
ADITIVO: 21/12/2020. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 23/06/2021. Fundamentação Legal:
para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SÉTIMO ADITIVO DE PRAZO. NONO ADITIVO AO CONTRATO. REF: TOMADA DE PREÇOS
01.2018.OBJETO:Prorrogação por mais04 (quatro) meses,contados do término do prazo
de vigênciado Termo de Contrato de n~ 380/2018 datado de 28/06/2018 e com término
de vigênciaem 28/10/2018 e ao Primeiro Aditivo de Prazocom vigênciaaté 28/02/2019,
ao SegundoAditivo de Prazocom vigência até 01/07/2019, ao Terceiro Aditivo de Prazo
com vigência até 02/11/2019, ao Quarto Aditivo de Prazocom vigênciaaté 03/03/2020, ao
Quinto Aditivo de Prazocom vigência até 04/07/2020 e ao Sexto Aditivo de Prazocom
vigência até 05/11/2020, celebrado inicialmente entre as partes, objetivando a execução
dos serviços de Contratação de empresa no ramo pertinente para Pavimentaçãoem
Paralelepípedosem diversas Ruas do Município, conforme Contrato de Repassen2
1031.266-64/2016. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - MARCUS
DIOGO DE LIMA. CONTRATADA: HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES - ME - CNPJ:
3S.S90.090/0OO1-00- HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES. JUSTIFICATIVA: Em razão
do procedimento de reprogramaçãopelo Qualpassoueste contrato, ficou prejudicadaa
conclusãodo objetu no prazo inicialmente contratado. REGIMENTO:lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. DATA TERMO ADITIVO: 03/11/2020. VIG~NCIA DO TERMO ADITIVO:
06/03/2021. Fundamentaçãolegal: para atendimento do disposto no parágrafo único do
art. 61 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEXTO ADITIVO DE PRAZO. S~TIMO ADITIVO AD CONTRATO. REF: TOMADA DE PREÇOS
05.2018.OBJETO:Prorrogaçãopor maisOS(cinco)meses,contadosdo término do prazode
vigêncra do Termo de Contrato de n2 353/2018 datado de 21/05/2018 e com término de
vigênciaem 21/10/2018 e ao SegundoAditivo de Prazocom vigênciaaté 23}08/2019, ao
TerceiroAditivo com vigênciaaté 24/01/2020, ao Quarto Aditivo de Prazo com vigênciaaté
25/06/2020 e ao Quinto Aditivo de Pra20 com vigência até 26/11/1020, celebrado
inicialmente entre as partes, objetivando a Contrataçãode empresa no ramo pertinente
para RecapeamentoAsfáltico em diversas Ruas do Município, conforme Contrato de
Repasse n' 1036.312-97/2016. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA -
MARCUS DIOGO DE LIMA. CONTRATADA: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA - CNPJ:
09.323.098/0001-92- JOSÉDE ARIMATÉIA ROCHA. JUSTIFICATIVA: Em face do procedimento
de reprogramaçãoem que passoueste contrato, ficou prejudicadaa conclusãodo objeto no
prazo inicialmente contratado. REGIMENTO: Lei 8.666/93 • suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIVO: 24/11/2020. VIG~NCIA DO TERMO ADITIVO: 27/04/2021.
Fundamentaçãolegal: para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei
8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N9 5.2021

Torna público que fará realizaratravés do PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaAntonio André, 39. i" andar - Centro - Guarabira/PS- PB,às08h20mln, do
dia 26 de janeiro de 2021, licitação modalidadePregãoPresencial,do tipo menor preço.
para: Aquisições parceladasde Carnese Peixe diversas para atendimento de diversos
setores da Administração / complementação da Merenda Escolar e outros. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n~ 10.520/02 e Decreto
Municipal na 20/2007. Informações:no horário das08hOOminas 12hOOmindos dias úteis,
no endereçosupracitado.Site: www.guarabira.pb.gov.brTelefone: (083) 3271-1946..

Guarabira-PB, 12 de janeiro de 2021.
D~BORAH NATYNELLYSOARES PEREIRA

Pregoeira

~e documento pode !Oe! ~Ddo no ~~ ~ico
http://_.;rt-#.fW.br/~''.fttmI. pdo cOdip OS301U110013OOJ54

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPORANGA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO NO 1/2021

A Prefeitura Municipal de Itaporanga torna público que realizará através do
PregoeiroOfidal e Equipede Apolo, sediadana PraçaJoãoPessoa,3.2- Centro - Itaporanga
- PS, às 09:00 horas do dia 26 de janeiro de 2021, por meio do site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.licitaçãomodalidadePregãoEletrônico.do
tipo menor preço, para: Aquisição de grade aradora com 16 discos de 26 polegadase
raspadeira hidráulica com capacidade de 3,10 m3 destinados a complementação dos
implementas para os tratares agrícolas do Município de Itaporanga - PBI conforme
especificaçõescontidas no termo de referência. Recursos:Proposta nº 06707/2020 do
Ministério da Agricultura, Pecuáriae Abastecimento. Fundamento legal: lei Federal n2
1O.S20/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666/93; Lei Complementar n' 123/06;
Decreto Federal n!! 5.450/05;. e legislação pertinente, consideradas as alterações
posterioresdas referidasnormas. Informações:Informações:no horário das08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3451-3605. E-mail:
CPLlTAPORANGA@GMAILCOM.

Edrtal: http:/ }itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes;
www.tce.pb.gov.br;

https://www.portaldecompraspubllcas.com.br/.

Itaporanga - PB, 11 de janeiro de 2021.
EOMARINEUOSON RODRIGUES PINTO

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 1/2021

Torna público que fará realizar através do PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaFreiDamiãoBanana, 07 - Centro - Itapororoca - PB,às08:30 horasdo dia
25 de Janeirode 2:021,licitação modalidadePregãoPresencial,do tipo menor preço, para:
Aquisiçõesparceladasde combustíveise lubrlficantes destinadosa atender a frota veicular
própria e/ou locada da edilidade e suassecretarias,indusive FundoMunicipal de Saúde.
Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federalnº 10.520/02e
subsidiariamente a lei Federal n!! 8.666/93; Lei Complementar n2 123/06; Decreto
Municipal n' 028/05; • legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.
Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PS,12 de janeiro de 2021.
TARClslO FRANÇA DA SILVA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de Kits de Teste Rápido para diagnóstico de COVID-19, em caráter de
urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública, de acordo com a lei
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e o Decreto Municipal n. 13/2020. FUNDAMENTO
LEGAL:Dispensade licitação nº DPOOO20/2020.DOTAÇÃO:RecursosFederais}Próprios e
Outros do Município de Itapororoca: 12.120Fundo Municipal de Saudede Itapororoca 10
301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia 3390.30 99 Material de Consumo 10
301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 3390.30 99 Material de
Consumo 10 30S 0243 2032 Manut do Prog de Controle Epidemiológico 1214
TransferênciasFundo a Fundo de Recursosdo SUSprovenientes do Governo Federal -
Bloco de Custeio 10 306 0250 2033 Manut do Prog de Redução de Carencias Nutricionais
na População Carente 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita 10 301 0210 2040
Manut ProgCompBásicosde AssistFarmaceutlca 1214TransferênciasFundoa Fundode
Recursosdo SUSprovenientesdo GovernoFederal- Blocode Custeio3390.3099 Material
de Consumo. VIGÊNCIA: até 30/01/2021. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de
Saúde de ltapororoca e: CT NO 00263/2020 - 31.12.20 - PRO-LABORATORIO COMERCIO E
EQUIPAMENTOS PARA LAB. LTDA - CNPJ 19.036.846/0001-00 . RS 132.000,00. LOCAL DE
ENTREGA: Neste Munlclplo.

PREFEITURAMUNICIPAL DE MALTA
EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de preço 1/0007/2020. contrato N'. 01.006/2021. CONTRATANTE: Prefeitura
MuniCipal de Malta-PB. Contratado: - RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA - EPP
Objeto: Contrataçãodos serviçosde obras para pavimentaçãoem vias públicas (Ruasrua
HERMINIA CAVALCANTE DE SOUSA; rua DR. ANTÔNIO FERNANDES FILHO; rua FRANCISCO
DE ASSIS SOUSA VICENTE; rua LUIZ MART1NS DE SOUSA) no municlpio de Malta-PB, CT
1068839-64. Valor global: RS 246.640,42 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e
Quarenta Reaise Quarentae Dois Centavos),vencendo no ftem: 1;. Dotações:correrão à
conta dos recursosorçamentáriosoriundos do Orçamento de 2020.0SRECURSOSSERÃO
OS SEGUINTES: Contrato de Repasse e numero, CT 1068839-64 FONTE 520 Outras
Transferêndas de Convêniosou Contratos de Repassedos Estados Fonte de Recurso
UNIDADEORÇAMENTIARIA02.100 Secretaria Municipal De Infra-Estrutura e Recursos
Hídricos classificaçãofuncional 15 451 1012 1041 Pavimentaçãode Ruas elemento de
despesa1830 4490.5100 520 obras e instalações.Vigênciado contrato: 27 de dezembro
de 2022. data da assinatura:08 de janeiro de 2021.

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
AVISO DE UCITAçAo

PREGÃO PRESENCIAL NO 2/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoei-aOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaPretoBeneditoMarinho, 293 - Centro - Nova Floresta- PS,às 09:00 horas
do dia 27 de Janeirode 2021, licitaçãomodalidadePregãoPresencial,do tipo menor preço,
para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTíVEIS, PARA TODA A FROTA DE VEícULOS DO MUNIC(PIO,
ATENDENDO A SOLlCITAÇAo DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, AS AQUISiÇÕES SERAo
FEITAS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA DE
VEJCULOS DO MUNIClpIO, COM EMPRESAS A DISTÂNCIA MÁXIMA EM 2KM DA SEDE DA
PREFEITURA DO MUNldplO OU ATRAVÉSDE TRANSPORTE DE COMBUSTfvEL, ATENDENDO
À LICENÇA AMBIENTAL DE TRANSPORTE, REGISTRO NA ANTT, ATENDIMENTO À PORTARIA
DO IBAMA 8S/96, FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTO. Recurso",
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nº 10.520}02 e
subsidiariamente a Lei Federal ng 8.666/93; lei Complementar nº 123/06; Decr o
Municipal nº 079/11; e legislaçãopertinente, consideradasas alteraçõesposteriores d s
referidas normas. Informações:no horário das07:30h as 11:30h das 13:30as 16:30 hor s
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-ma
cplicitacao994@gmail.com/www.novafloresta.pb.gov.br/. Edita:
www.novafloresta.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e
mail jndicado.

Nova Floresta - PS,12 de janeiro de 2021.
ROSENJMAIA DIAS SILVA
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ESTADODAPARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 00001/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Sozzano,07 - Centro - Itapororoca- PS, às 08:30 horas do dia 25 de
Janeiro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de combustíveis e lubrificantes destinados a atender a frota
veicular própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusiveFundo Municipal de
Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar na 123/06;
Decreto Municipal nO 028/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações:no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado, Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com.Edital:www.itapororoca.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca- PB, 12 de Janeiro de 2021
TARClslO FRANÇADA SILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 13.01.21
O - Diário Oficial do Estado - 13.01.21
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 13.01.21


